
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º   DE 2023
(Do Sr. Tião Medeiros)

Requer  informações  ao  Excelentíssimo
Senhor  Ministro  de  Estado  das
Comunicações,  José  Juscelino  dos  Santos
Rezende  Filho,  sobre  as  razões  que  o
levaram  a  requerer  transporte  aéreo  do
Comando da Aeronáutica em recente viagem
à São Paulo.

Senhor Presidente, Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do § 2º do art.
50 da Constituição Federal e na forma do art. 115, inciso I e art. 116 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado pedido de informações, por
meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado de
Estado das Comunicações, José Juscelino dos Santos Rezende Filho, sobre as razões
que o  levaram a  requerer  transporte  aéreo  do  Comando da Aeronáutica  em recente
viagem à São Paulo. 

Solicitamos as seguintes informações que comprovem a necessidade da viagem
em aeronave do Comando da Aeronáutica realizada pelo Senhor Ministro de Estado Das
Comunicações, Juscelino Filho, para São Paulo entre os dias de 26 de janeiro de 2023 e
30 de janeiro do mesmo ano. 

1. Quais as razões apresentadas pelo Ministro das Comunicações que comprovam à
efetiva necessidade da utilização de aeronave do Comando da Aeronáutica em
substituição a voos comerciais.

2. Qual a agenda oficial cumprida pelo Ministro de Estado das Comunicações
nesta viagem à São Paulo?

3. Quais pessoas o acompanharam nos referidos voos de ida e volta à São Paulo
e  quais  funções  desempenham em relação  à  agenda  cumprida  pelo  Senhor
Ministro de Estado das Comunicações? 

4. Quais as datas, os horários e os destinos da referida viagem.

5. Número de  diárias e valores que o Senhor Ministro recebeu por conta dessa
viagem.

JUSTIFICAÇÃO

No âmbito do Governo Federal a utilização de transporte aéreo do Comando da
Aeronáutica por autoridades está normatizado no Decreto nº 10.267, de 5 de março de
2020.  Ao  longo  das  últimas  décadas,  o  Grupo  de  Transporte  Especial  (GTE),
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responsável pela operação das aeronaves que servem às autoridades da República, tem
realizado seu trabalho com extremo esmero.

Nas últimas horas, a imprensa1 tem divulgado diversas notícias sobre o uso de
aeronave da Força Aérea Brasileira por Vossa Excelência para deslocar-se de Brasília
para São Paulo e de São para Brasília no final do mês de janeiro. Segundo esses meios
de comunicação, a utilização dessas aeronaves não poderia ser realizado já que Vossa
Excelência não teria cumprido compromissos oficiais que justificassem a utilização de
aeronaves da FAB como está previsto no referido Decreto.

O requerimento em apreço visa justamente esclarecer esse episódio, de forma a
dirimir  quaisquer  dúvidas  sobre  a  correta  utilização  das  aeronaves  da  FAB  pelas
autoridades brasileiras.  Devemos, como membros do Poder Legislativo,  fiscalizar  as
ações do Poder Executivo.  Assim sendo, julgamos ser imprescindível contar com as
informações aqui demandadas.

Sala das Sessões, em 01 de março de 2023. 

Deputado Tião Medeiros
PP/PR

1 Estado de São Paulo dias 27 e 28 de fevereiro. *C
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